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DECRETO Nº 052/2026 

 

 
Conde, 26 de junho de 2026. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE CONDE/PB, 
considerando o disposto na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 
11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade), divulga a seguinte CHAMADA DE SUPLENTES 
PARA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL:  

 
Considerando a existência de vagas não preenchidas no 

chamamento em questão, resolve-se convocar os suplentes abaixo para 
habilitação documental neste certame. Deverão os suplentes convocados 
enviar os documentos necessários para a referida habilitação no prazo 
de 3 (três) dias úteis, no período entre os dias 29 de junho de 2026 e 1º 
de julho de 2026. A documentação deverá ser enviada para o e-mail 
pnab.conde.pb@gmail.com.  

Esclarecimentos e demais informações podem ser obtidas por e-
mail: pnab.conde.pb@gmail.com.  
 

ATA DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 
 

FAIXA C – R$ 1.500,00 
Nº PROPOSTA/PRO

PONENTE 
CNPJ/C

PF 
COTA PONTUA

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1 Ensino da 
cestaria/ 

Antônio Carlos 
Cipriano Filho 

110.xxx.
xxx-09 

Ampla 
concorr

ência 

48 SUPLENTE 
CONVOCAD

O 

 
Conde, 26 de junho de 2026. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026  

 
SELEÇÃO ESPAÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 
PARA RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE CONDE/PB, 
considerando o disposto na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 
11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade), divulga a seguinte CHAMADA DE 
SUPLENTES PARA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL:  

 
Considerando rendimentos oriundos da Política Nacional Aldir 

Blanc, resolve-se convocar os suplentes abaixo para habilitação 
documental neste certame. Deverão os suplentes convocados enviar os 
documentos necessários para a referida habilitação no prazo de 3 (três) 
dias úteis, no período entre os dias 29 de junho de 2026 e 1º de julho 
de 2026. A documentação deverá ser enviada para o e-mail 
pnab.conde.pb@gmail.com.  

Esclarecimentos e demais informações podem ser obtidas por e-
mail: pnab.conde.pb@gmail.com .  
 

ATA DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 
 

Nº PROPOSTA/PROPONE
NTE 

CNPJ/CPF COTA SITUAÇÃO 

11 Thays Brena/ Thays 
Brena Batista Dos 
Santos 
 

147.xxx.xxx
-86 

Pessoa 
Negra  

SUPLENTE 
CONVOCADA 

 
Conde, 26 de junho de 2026. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2026 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 

14.399/2022) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE CONDE/PB, 
considerando o disposto na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 
11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade), divulga a seguinte CHAMADA DE 
SUPLENTES PARA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL:  

 
Considerando a existência de vagas não preenchidas no 

chamamento em questão, resolve-se convocar os suplentes abaixo para 
habilitação documental neste certame. Deverão os suplentes 
convocados enviar os documentos necessários para a referida 
habilitação no prazo de 3 (três) dias úteis, no período entre os dias 29 
de junho de 2026 e 1º de julho de 2026. A documentação deverá ser 
enviada para o e-mail pnab.conde.pb@gmail.com.  

Esclarecimentos e demais informações podem ser obtidas por e-
mail: pnab.conde.pb@gmail.com .  
 

ATA DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 
 

Nº PROPONEN
TE 

CNPJ/CPF COTA PONTU
AÇÃO 

SITUAÇÃO 

1 Cibele Silva 
Laurentino 

018.xxx.x
xx-36 

Ampla 
Concorrên

cia 

30 SUPLENTE 
CONVOCA

DO 
2 Carlos 

Alberto 
Moreira 
Dias 

676.xxx.x
xx-91 
 

Ampla 
Concorrên

cia 

30 SUPLENTE 
CONVOCA

DO 

3 Pedro 
Araújo 
Iranzi 

132.xxx.x
xx-36 
 

Ampla 
Concorrên

cia 

30 SUPLENTE 
CONVOCA

DO 
4 Rita de 

Cássia 
Ribeiro de 
Sousa 
 

077.xxx.x
xx-57 
 

Cota 
Pessoa 

Indígena 

37 SUPLENTE 
CONVOCA

DO 

 
Conde, 26 de junho de 2026. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 520/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal SUBINSPETOR (C) 

ROGER EMERSON GONÇALVES DA SILVA, matrícula 1882, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 3º INSPETOR (C). 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 521/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal GCM 3ª CLASSE (B) 

PRISCILA D’ANGELIS SILVA, matrícula 2120, na estrutura organizacional 
da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º CLASSE (B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de março de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 522/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal GCM 3ª CLASSE (B) 

CLEIBSON LIMA CARVALHO, matrícula 2118, na estrutura organizacional 
da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º CLASSE (B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de março de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 523/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal GCM 3ª CLASSE (B) 

TATYANE ALINE CARDOSO MARTINS, matrícula 2119, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º CLASSE 
(B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de março de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 524/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal GCM 3ª CLASSE (B) 

DANILO ANTONIO DA SILVA, matrícula 2115, na estrutura organizacional 
da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º CLASSE (B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de março de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 525/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal GCM 3ª CLASSE (B) 

WANDERSON FELIPE S. JERÔNIMO, matrícula 2117, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º CLASSE 
(B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de março de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 526/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal GCM 3ª CLASSE (B) 

ELIVELTON PEIXOTO TRAJANO, matrícula 2114, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º CLASSE 
(B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de março de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 527/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 2º INSPETOR (B) ISAAC 

RODRIGUES DE MORAIS, matrícula 1774, na estrutura organizacional da 
carreira à função de Guarda Municipal 1º INSPETOR (B).  

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 528/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 2º INSPETOR (B) JOÃO 

BATISTA MARTINS, matrícula 1773, na estrutura organizacional da 
carreira à função de Guarda Municipal 1º INSPETOR (B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 529/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal 1º INSPETOR (C) 

GLEYDSON DE LIMA FERNANDES, matrícula 1770, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 1º INSPETOR (D), 
na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 530/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal 2º INSPETOR (B) 

PHILLIPE PAULO DOS SANTOS SILVA, matrícula 1788, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 2º INSPETOR (C), 
na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 531/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 2º INSPETOR (B) ALEX 

DE BRITO MARINHO, matrícula 1775, na estrutura organizacional da 
carreira à função de Guarda Municipal 1º INSPETOR (B). 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 



  15 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 26 de junho de 2026. 

 

 
Nº 2.756                                                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

PORTARIA Nº 532/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 1º INSPETOR (C) JORGE 

FLÁVIO ANDRADE FIGUEIREDO DE ALCÂNTARA, matrícula 1772, na 
estrutura organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 1º 
INSPETOR (D), na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 533/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal 2º INSPETOR (B) 

MANASSÉS SOUZA PEDRO, matrícula 1777, na estrutura organizacional 
da carreira à função de Guarda Municipal GCM 2º INSPETOR (C), na 
modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 10 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 534/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 2º INSPETOR (B) ADAN 

GUERREIRO CAJÚ, matrícula 1768, na estrutura organizacional da carreira 
à função de Guarda Municipal 2º INSPETOR (C), na modalidade 
MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 10 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 535/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 3º INSPETOR (C) 

LEONARDO CELESTINO BARRETO SILVA, matrícula 1791, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 3º INSPETOR (D), 
na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 17 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 536/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, a Guarda Municipal INSPETOR 

OPERACIONAL (B) MÁRIO NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 1779, na 
estrutura organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 
INSPETOR OPERACIONAL (C), na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 17 de abril de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 537/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 3º INSPETOR (C) 

ANDERSON DE MATOS CARVALHO, matrícula 1784, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 3º INSPETOR (D), 
na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 19 de maio de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 



  16 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 26 de junho de 2026. 

 

 
Nº 2.756                                                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

PORTARIA Nº 538/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 3º INSPETOR (C) YURI 

MARIEL VIEIRA DE LIMA BATISTA, matrícula 1792, na estrutura 
organizacional da carreira à função de Guarda Municipal 3º INSPETOR (D), 
na modalidade MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 19 de maio de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 539/2026                                CONDE, 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento à Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - PROMOVER, o Guarda Municipal 3º INSPETOR (C) 

ROBSON SANTOS CRUZ, matrícula 1781, na estrutura organizacional da 
carreira à função de Guarda Municipal 3º INSPETOR (D), na modalidade 
MERECIMENTO. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de junho de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 


